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S2­TE02  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15586.000898/2010­30 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2802­002.725  –  2ª Turma Especial  
Sessão de  19 de fevereiro de 2014 

Matéria  IRPF 

Recorrente  ADAUTO JOSÉ BOLSANELO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2008 

Ementa: 

MULTA  ISOLADA  DO  CARNÊ­LEÃO  E  MULTA  DE  OFÍCIO. 
CONCOMITÂNCIA  

A partir da vigência da Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007 
(convertida na Lei nº 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de 
recolhimento  do  carnê  leão,  independentemente  da  aplicação,  relativamente 
ao  mesmo  período,  da  multa  de  ofício  pela  falta  de  recolhimento  ou 
recolhimento a menor de imposto, apurado no ajuste anual. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos  NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do voto do relator.  

(assinado digitalmente) 

Jorge Claudio Duarte Cardoso – Presidente. 

(assinado digitalmente) 

Dayse Fernandes Leite – Relatora 

EDITADO EM: 28/02/2014 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros. Jorge Claudio Duarte 
Cardoso  (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez,  Jaci  de Assis  Junior, Dayse 
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  15586.000898/2010-30  2802-002.725 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 19/02/2014 IRPF ADAUTO JOSÉ BOLSANELO FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 28020027252014CARF2802ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2008
 Ementa:
 MULTA ISOLADA DO CARNÊ-LEÃO E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA 
 A partir da vigência da Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007 (convertida na Lei nº 11.488, de 2007) é devida a multa isolada pela falta de recolhimento do carnê leão, independentemente da aplicação, relativamente ao mesmo período, da multa de ofício pela falta de recolhimento ou recolhimento a menor de imposto, apurado no ajuste anual.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Dayse Fernandes Leite � Relatora
 EDITADO EM: 28/02/2014
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros. Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Dayse Fernandes Leite, Carlos Andre Ribas de Mello. Ausente Justificadamente a Conselheira Julianna Bandeira Toscano.
 
  Trata-se de lançamento de Imposto de Renda de Pessoa Física do exercício 2008, ano-calendário 2007, devido omissão de rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoas físicas, conforme Termo de Verificação de Infração em anexo. valor: R$ 115.263,42,. 379/381, bem como multa exigida isoladamente pela falta de recolhimento do IRPF devido a título de carnê-leão, em decorrência de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoas físicas, apurada conforme Termo de Verificação de Infração em anexo. Valor da Multa: R$ 8.919,15.
A Sexta Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília (DF), ao examinar o pleito, proferiu o acórdão nº. 03-42.468, de 31 de março de 2011, que se encontra às fls. 94/102, cuja ementa é a seguinte
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2008 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS.
Considera-se não impugnada, portanto não litigiosa, a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
MULTA ISOLADA SOBRE CARNÊ-LEÃO E MULTA DE OFÍCIO.
SIMULTANEIDADE.
É cabível o lançamento da multa isolada sobre carnê-leão não recolhido concomitante à multa de ofício sobre o imposto apurado de ofício, visto se tratarem de infrações distintas.
MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
A simples apuração de omissão de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.
As decisões administrativas proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão aquela objeto da decisão.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte

Ciência da decisão em 19/03/2012. Recurso voluntário interposto em 13/04/2012.
Na peça recursal, em resumo, sustenta-se:
1. . a impossibilidade de exigência de multa isolada após encerramento do ano-calendário e concomitantemente com a de ofício; cita precedentes deste Conselho;
É o relatório.

 Conselheiro Dayse Fernandes Leite, Relatora
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele deve-se tomar conhecimento.
No voluntário o recorrente só contesta a aplicação concomitante das multas de ofício e isolada . Entende o interessado que somente deve ser aplicada a multa de ofício que inclusive já foi paga.
Assim, voto pela manutenção da multa isolada, posto que está em discussão o ano-calendário 2007, sob a vigência da Medida provisória 351/2007 e posteriormente Lei 11.488/2007 (fruto da conversão da referida medida provisória). Adoto como fundamentação as razões de decidir constantes do acórdão nº 2202002.435 de 17 de setembro de 2013, do ilustre conselheiro Antonio Lopo Martinez, ao qual peço vênia para transcrevê-lo abaixo:
A Medida Provisória nº 351, de 2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488, de 2007, alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, instituindo a hipótese de incidência da multa isolada no caso de falta de pagamento do carnê-leão.O Art. 44 passou a ter, então, a seguinte redação:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
(Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1o deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488, de 2007)
II apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
III apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
Como se vê, diferentemente do que se tinha antes, o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 passou a prever as duas penalidade: a primeira, de 75%, no caso de falta de pagamento ou pagamento a menor de imposto; a segunda, de 50%, pela falta de pagamento do carnê leão. Assim, a ressalva antes existente à aplicação simultânea das duas penalidades deixou de existir.Aliás, a questão nunca foi a impossibilidade jurídica de incidência concomitante de duas penalidades, mas a falta de previsão legal de incidência das duas multas, calculadas sobre a mesma base. Pois bem, a Lei nº 11.488, de 2007, criou esta previsão legal.
Assim, em conclusão, entendo devida a multa isolada, para os anos-calendário de 2007 e 2008, independentemente da aplicação da multa pela falta de recolhimento do imposto devido quando do ajuste anual.
Diante do exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 
(Assinado digitalmente)
Dayse Fernandes Leite
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Fernandes  Leite,  Carlos  Andre  Ribas  de  Mello.  Ausente  Justificadamente  a  Conselheira 
Julianna Bandeira Toscano. 

 

Relatório 

Trata­se de  lançamento de  Imposto de Renda de Pessoa Física do exercício 
2008,  ano­calendário  2007,  devido  omissão  de  rendimentos  de  trabalho  sem  vínculo 
empregatício  recebidos  de  pessoas  físicas,  conforme  Termo  de  Verificação  de  Infração  em 
anexo.  valor:  R$  115.263,42,.  379/381,  bem  como multa  exigida  isoladamente  pela  falta  de 
recolhimento  do  IRPF  devido  a  título  de  carnê­leão,  em  decorrência  de  rendimentos  do 
trabalho sem vínculo empregatício  recebidos de pessoas  físicas,  apurada  conforme Termo de 
Verificação de Infração em anexo. Valor da Multa: R$ 8.919,15. 

A Sexta Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília 
(DF), ao examinar o pleito, proferiu o acórdão nº. 03­42.468, de 31 de março de 2011, que se 
encontra às fls. 94/102, cuja ementa é a seguinte 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  FÍSICA  ­  IRPF 
Exercício: 2008  

MATÉRIA  NÃO  IMPUGNADA.  OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS 
RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS. 

Considera­se não impugnada, portanto não litigiosa, a matéria que não tenha 
sido expressamente contestada pelo contribuinte. 

MULTA ISOLADA SOBRE CARNÊ­LEÃO E MULTA DE OFÍCIO. 

SIMULTANEIDADE. 

É  cabível  o  lançamento  da  multa  isolada  sobre  carnê­leão  não  recolhido 
concomitante  à multa de ofício  sobre o  imposto apurado de ofício,  visto  se 
tratarem de infrações distintas. 

MULTA QUALIFICADA. EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

A  simples  apuração  de  omissão  de  rendimentos,  por  si  só,  não  autoriza  a 
qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente 
intuito de fraude do sujeito passivo. 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 

As  decisões  administrativas  proferidas  pelo  Conselho  Administrativo  de 
Recursos Fiscais não se  constituem em normas gerais,  razão pela qual  seus 
julgados  não  se  aproveitam  em  relação  a  qualquer  outra  ocorrência,  senão 
aquela objeto da decisão. 

Impugnação Procedente em Parte  

Crédito Tributário Mantido em Parte 

 

Ciência  da  decisão  em  19/03/2012.  Recurso  voluntário  interposto  em 
13/04/2012. 
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Na peça recursal, em resumo, sustenta­se: 

1.  .  a  impossibilidade  de  exigência  de multa  isolada  após  encerramento  do 
ano­calendário e concomitantemente com a de ofício; cita precedentes deste Conselho; 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Dayse Fernandes Leite, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  demais  requisitos  de  admissibilidade, 
dele deve­se tomar conhecimento. 

No voluntário o  recorrente só contesta a aplicação concomitante das multas 
de ofício e isolada . Entende o interessado que somente deve ser aplicada a multa de ofício que 
inclusive já foi paga. 

Assim, voto pela manutenção da multa isolada, posto que está em discussão o 
ano­calendário  2007,  sob  a  vigência  da  Medida  provisória  351/2007  e  posteriormente  Lei 
11.488/2007 (fruto da conversão da referida medida provisória). Adoto como fundamentação 
as  razões  de  decidir  constantes  do  acórdão  nº  2202002.435  de  17  de  setembro  de  2013,  do 
ilustre conselheiro Antonio Lopo Martinez, ao qual peço vênia para transcrevê­lo abaixo: 

A Medida Provisória nº 351, de 2007, posteriormente convertida na Lei 
nº  11.488,  de  2007,  alterou  a  redação  do  art.  44  da Lei  nº  9.430,  de  1996, 
instituindo  a  hipótese  de  incidência  da  multa  isolada  no  caso  de  falta  de 
pagamento do carnê­leão.O Art. 44 passou a ter, então, a seguinte redação: 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas 
as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou 
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos 
de declaração inexata;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 

II  ­  de  50%  (cinqüenta  por  cento),  exigida  isoladamente, 
sobre  o  valor  do  pagamento mensal:  (Redação  dada  pela 
Lei nº 11.488, de 2007) 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, que deixar de  ser efetuado, ainda que não  tenha 
sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso  de  pessoa  física;  (Incluída  pela  Lei  nº  11.488,  de 
2007) 
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b)  na  forma  do  art.  2o  desta  Lei,  que  deixar  de  ser 
efetuado, ainda que  tenha  sido apurado prejuízo  fiscal ou 
base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o 
lucro líquido, no ano­calendário correspondente, no caso de 
pessoa jurídica. 

(Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput 
deste  artigo  será  duplicado  nos  casos  previstos  nos  arts. 
71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
independentemente  de  outras  penalidades  administrativas 
ou criminais cabíveis. 

(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

[...]§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso 
I  do  caput  e  o  §  1o  deste  artigo  serão  aumentados  de 
metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, 
no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 2007) 

I prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela 
Lei nº 11.488, de 2007) 

II apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 
11  a  13  da  Lei  no  8.218,  de  29  de  agosto  de  1991; 
(Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 
11.488, de 2007) 

III  apresentar a documentação  técnica de que  trata o art. 
38  desta  Lei.  (Renumerado  da  alínea  "c",  com  nova 
redação pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§  3º  Aplicam­se  às  multas  de  que  trata  este  artigo  as 
reduções  previstas  no  art.  6º  da  Lei  nº  8.218,  de  29  de 
agosto  de  1991,  e  no  art.  60  da  Lei  nº  8.383,  de  30  de 
dezembro de 1991. 

§ 4º As disposições deste artigo aplicam­se,  inclusive, aos 
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de 
tributo  ou  contribuição  decorrente  de  qualquer  incentivo 
ou benefício fiscal. 

Como se vê, diferentemente do que se  tinha antes, o art. 44 da Lei nº 
9.430, de 1996 passou a prever as duas penalidade: a primeira, de 75%, no 
caso de falta de pagamento ou pagamento a menor de imposto; a segunda, de 
50%, pela falta de pagamento do carnê leão. Assim, a ressalva antes existente 
à  aplicação  simultânea  das  duas  penalidades  deixou  de  existir.Aliás,  a 
questão  nunca  foi  a  impossibilidade  jurídica  de  incidência  concomitante  de 
duas penalidades, mas a falta de previsão legal de incidência das duas multas, 
calculadas  sobre  a mesma base.  Pois  bem,  a  Lei  nº  11.488,  de  2007,  criou 
esta previsão legal. 
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Assim,  em  conclusão,  entendo  devida  a multa  isolada,  para  os  anos­
calendário  de  2007  e  2008,  independentemente  da  aplicação  da multa  pela 
falta de recolhimento do imposto devido quando do ajuste anual. 

Diante  do  exposto,  voto  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso 
voluntário.  

(Assinado digitalmente) 

Dayse Fernandes Leite 
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